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Crédito trabalhista a ter ceiro em faléncia nao perde
classificacao
01/08/2022
O Juizo da 22 Vara de Faléncias e Recuperacdes Judiciais da Comarca de Curitiba reconheceu que o crédito trabal hista

cedido aterceiro no processo de faléncia, navigénciado Decreto-Lei 7.661/45, ndo perde a sua natureza e classificagao, ja
que alegislacdo de regéncia ndo prevé a hipotese de ateracéo.
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%%iszg':apontou gue lei traz norma especifica sobre crédito trabal hista em faléncias

A decisdo nos autos do processo de faléncia da Madeireira Passauna Ltda ME. foi proferida pelajuiza Luciane Pereira
Ramos. Conforme a magistrada, aatual Lei de Faléncias e Recuperacfes Judiciais, alterada recentemente pela L ei

14.112/2020, dispde de norma especifica acerca da manutengdo da natureza e da classificagdo do crédito trabal hista
cedido aterceiro.

"Isto posto, acolho os embargos de declaracdo opostos para o fim de suprir a omissdo apontada, e esclarecer que a cessio
acolhida ndo modifica a classificagdo do crédito originario”, resumiu.

Clique aqui paraler a decisdo
0000238-05.1995.8.16.0024

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-ago-01/credito-trabal hista-terceiro-fal encia-nao-perde-classificacao/
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